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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
CORREGEDORIA-GERAL
RELATÓRIO FINAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 01/2018
DATA DA VISITA: 20/02/2018
PROMOTOR DE JUSTIÇA: FÁBIO PUTUMUJU DE OLIVEIRA
(   ) TITULAR
( X ) SUBSTITUTO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: MALHADOR
DISTRITO(S): MOITA BONITA
1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS
	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	29/08/2016

	1.2 Data de designação/lotação na Promotoria de Justiça
	07/01/2015

	1.3 Atribuições
	Judiciais: Plena
Extrajudiciais: Plena

	1.4 Exerce atribuições como Promotor Eleitoral
	Sim (   )         
Não ( x )

	1.5 Designado(a) para cumular suas atribuições em outra unidade do MP, nos últimos seis meses 
	Sim ( x )         
Não (   )
Em que unidade? Carira (01/08/17 a 31/08/17), Campo do Brito (01/09/17 a 20/09/17 e 07/01 a 06/02/18), Boquim (21/09/17 a 20/10/17) e Cedro de São João (01 a 20/12/17) – fl. 389.
Qual o período/dias da semana? Dias diversificados, a depender da pauta de audiências de cada Comarca. 

	1.6 Recebeu colaboração de membro ou de órgão de execução nos últimos seis meses
	Sim (   )      Qual? ________________________________   
Não ( x )

	1.7 Reside na Unidade de lotação
	Sim (   )      
Não ( x )

	1.8 Endereço Residencial
	Aracaju/SE.

	1.9 Autorizado(a) a residir fora da Comarca 
	Sim (   )         Portaria de Autorização nº: _________  Data:
Não ( x  )
Obs.: Promotor substituto.

	1.10 Exerce o Magistério
	Sim (   )         Dados do Estabelecimento e carga horária:
Não ( x )

	1.11 Férias/Licenças/Afastamentos do último ano
	Período de férias do último ano: 02/07/2017 a 31/07/2017
Período de licenças do último ano: _________________________
Período de Afastamento do último ano: _____________________


1.12 Observações da Corregedoria-Geral

As férias foram devidamente comunicadas à Corregedoria-Geral, conforme disposto no art. 104 da Lei Complementar nº 02/90.

2) DADOS DA PROMOTORIA
	2.1 Servidores
	Nome: Edmilson Carlos Silva Moreira Júnior                        
Cargo: Efetivo – Analista
Nome: José Irailson de Jesus Santos
Cargo: Efetivo – Técnico
Nome: Tainá Santos de Góis
Cargo: Estagiária

	2.2 A estrutura de apoio é
	( x ) Satisfatória         
(   ) Insuficiente
Observações:

	2.3 As instalações da Promotoria são adequadas e satisfatórias
	Sim (   )      
Não ( x )  
Observações do Promotor: O espaço físico é diminuto, dificultando o trabalho do membro e dos servidores, uma vez que comporta apenas três mesas, bem como cria óbices ao atendimento ao público.

	2.4 Horário de Funcionamento da unidade
	Segunda a sexta-feira, das 08 às 14 horas.

	2.5 Dias/Horário de atendimento ao público
	Todos os dias

	2.6 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	20

	2.7 Há registro dos atendimentos realizados ao público externo (partes/advogados/comunidade)
	Sim ( x )      
Não (   )

	2.8 Dias de realização de audiências judiciais
	Terça, quarta, quinta e sexta (esporadicamente)

	2.9 A internet está funcionando a contento
	Sim ( x )      
Não (   )
Observações:

	2.10 Como é realizado o acompanhamento das ações ajuizadas
	( x ) Quando do recebimento dos autos para manifestação     
( ) Outra forma de controle. Qual? ________________________

	2.11 Forma de controle de recebimento e devolução de processos eleitorais
	Prejudicado

	2.12 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes na Promotoria
	( x )  Ofícios recebidos.
(  x )  Ofícios expedidos.
(x) Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral e Coordenadoria-Geral.
( x)   Portarias de Procedimento Administrativo Preparatório e Inquérito Civil instaurados.
( x  ) Controle de atendimento ao público.
(   ) TAC's homologados.
(  x ) Guias do Sistema Arquimedes.
(   ) Autos de Prisão em Flagrante.
( x  ) Peças Processuais elaboradas na Promotoria.
(   ) Eleitoral.
( x  ) Livro de carga/protocolo.
cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP
(  ) Visitas a Delegacias   (   ) CITT  (   ) Visitas a entidades de acolhimento de crianças e/ou idosos
(   ) Visitas a Presídios  
(   ) Visitas a unidades socioeducativas 
(x  ) Disque-100 
( ) Outros. 
Especificar: 

	2.13 Equipamentos existentes na Promotoria
	( 3  ) quantidade de computadores
( 1  ) quantidade de impressoras
( 1  ) quantidade de scanners
( 0  ) quantidade de fax
(1) outros equipamentos. Especificar: Ar condicionado

	2.13 Os Servidores estão aptos a operar os Sistemas do MP/SE e CNMP
	Arquimedes: 
                   Sim (  x   )     Não (     )
Proej: 

                   Sim ( x    )     Não (     )
CITT: 

                   Sim (   x  )     Não (     )
IDEPOL:
                   Sim (     )     Não (     )
MP-Mobile:
                   Sim ( x    )     Não (     )
Disque-100:
                   Sim (   x  )     Não (     )
Unidades de Acolhimento:     Sim (     )     Não (     )
Unidades Socioeducativas :   Sim (     )     Não (     )
Delegacias de Polícia:            Sim (  x   )     Não (     )
Presídios:                                Sim (     )     Não (     )

	2.14 A Promotoria, em sua atuação, observa as nomenclaturas e terminologias presentes nas tabelas taxonômicas do CNMP 
	(  x  ) Sim    (    ) Não

	2.15 A Promotoria, em sua atuação, está cumprindo a sentença proferida pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, no caso “Favela Nova Brasília”

	(  x  ) Sim    (    ) Não


2.16 Observações da Corregedoria-Geral

O Promotor de Justiça informou, no formulário de Correição, sobre a necessidade de reforma para melhoria das instalações do gabinete.


De fato, a Corregedoria observou que a unidade possuía uma única sala, pequena, onde trabalhavam o membro e a equipe de auxiliares, faltando, inclusive, mesa e computador para utilização pela estagiária. Com isso, como o Promotor divide a sala com os assessores, o atendimento ao público, em casos que requerem maior privacidade, resta prejudicado. 

Considerando que falece atribuição à Corregedoria-Geral para reformas prediais, o presente relatório foi encaminhado ao Procurador-Geral de Justiça, para conhecimento e adoção das providências que entendesse pertinentes (fl. 434/435).


Quanto ao item 2.15, o Promotor de Justiça informou que não vinha cumprindo a sentença proferida pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, no caso “Favela Nova Brasília”.


Em resposta ao relatório preliminar, o Promotor de Justiça informou (fls. 460/462) que preencheu equivocadamente o item 2.15, ao registrar que não vinha cumprindo as determinações da sentença proferida pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, no caso da "Favela Nova Brasília". De acordo com o Ofício nº 75/2018, expedido pela Delegacia de Polícia Civil de Malhador (fl. 464), não ocorreram, no ano de 2017 até o dia 03 de abril de 2018, mortes decorrentes de intervenção policial nos municípios de Malhador e Moita Bonita.

Assim, pontuou o Promotor de Justiça que, diante da ausência de fatos desta natureza, não foram instaurados procedimentos, proferidas manifestações e/ou expedidos documentos, nos quais tenham sido utilizados termos "oposição" ou "resistência" à ação policial, circunstância essa que demonstra que não houve descumprimento das determinações da sentença da Corte Interamericana de Direitos Humanos, mas sim um equívoco no preenchimento do relatório de correição. 
3) DADOS GERAIS DA COMARCA
	Existe Juiz Titular na Comarca
	( x  ) Sim
(   ) Não

	Existe Defensor Público na Comarca
	(   ) Sim
(  x ) Não

	Existe Delegado de Polícia na Comarca
	(x  ) Sim
(   ) Não

	Como é feito o atendimento de diligências pela Autoridade Policial
	(  x ) Satisfatório
(   ) Insatisfatório
Observações:

	Existe um bom relacionamento com as demais Autoridades da Comarca
	( x  ) Sim
(   ) Não
Observações:


4) ATUAÇÃO JUDICIAL
	Local
	TABELA 01
(certidões cartorárias – fls. 88/91 e 98/100)

	
	Quantidade de processos com carga/vistas ao MP
	Quantidade de processos com carga/vista ao MP, há mais de 30 dias no gabinete ministerial
	Quantidade de processos em trâmite na Vara

	Malhador
	32
	0
	880

	Moita Bonita
	17
	0
	558


	Local
	TABELA 02 – processos criminais
(certidões cartorárias – fls. 92/95 e 101/105)

	
	Quantidade de processos com réus presos
	Quantidade de Ações penais do Tribunal do Júri em andamento
	Quantidade de sessões do Júri realizadas no último ano

	Malhador
	18
	13
	6

	Moita Bonita
	08
	09
	1


	Local
	TABELA 03 – inquéritos policiais/processos remetidos
(certidões cartorárias – fls. 96/97 e 106/107)

	
	Quantidade de Inquéritos/processos remetidos ao MP
	Quantidade de Inquéritos/processos remetidos ao MP há mais de 30 dias

	Vara da Comarca
	08
	0

	Distrito 1
	03
	1


	TABELA 04 – Inquéritos policiais remetidos há mais de 30 dias

	Número do Processo
	Data da remessa ao MP
	Data do último movimento

	201382190049
	08/04/2014
	08/04/2014


	
	TABELA 05
relatório gerencial do Arquimedes – fl. 109

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano
	Média processual mensal

	Dados Estatísticos
	521
	518
	43


	CLASSE
	TABELA 06
(relatório gerencial do Arquimedes – fl. 110

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano

	Processo Cível e do Trabalho
	194
	185

	Infância e Juventude
	40
	40

	Inquéritos Policiais
	46
	52

	Termos Circunstanciados
	54
	55

	Processo Criminal
	91
	92

	Execução Penal
	33
	32

	Outras Classes
	63
	62

	Total da Promotoria
	521
	518


	TABELA 07 - (relatório gerencial do Arquimedes – fls. 111/113) 

	Movimentos por Promotor/Período
	Quantidade

	1. Ajuizamento

	1.1 – Denúncia
	32

	1.2 – Petição Inicial
	0

	1.3 Representação por Ato Infracional
	5

	2 – Alegações Finais
	31

	3 – Ciência
	557

	4 – Manifestação
	1.073

	5 – Recomendação
	0

	6 - Recurso

	6.1 – Razões
	1

	6.2 – Contrarrazões
	3

	6.3 – Interposição de Recursos
	1

	7 – Audiências Judiciais
	-

	8 – Sessões do Tribunal do Júri
	2

	TOTAL
	1.705


4.1) OBSERVAÇÕES DA CORREGEDORIA SOBRE ATUAÇÃO JUDICIAL
No dia da correição, verificou-se que não havia nenhum processo judicial com carga/vista à Promotoria de Justiça, há mais de 30 dias em gabinete, nem fora do prazo estimado para manifestação (fls. 38/47), a exceção dos processos nº 201382190049, 201182100232 e 201382100284.

Os três processos acima numerados, em verdade, não se encontravam fisicamente na Promotoria de Justiça e, quando da última correição na Promotoria de Malhador, em 28/09/2016, foi determinado ao membro ministerial que ajuizasse restauração dos autos:

A Corregedoria Geral determinou fosse requerido judicialmente a restauração dos autos, de acordo com o disposto nos arts. 541 a 548 do Código de Processo Penal, referente às ações penais 201182100232 e 201382190049, tendo em vista a gravidade dos crimes em julgamento. O mesmo deveria ser feito em relação à ação de guarda 201382100284, seguindo o rito do novo CPC, disposto nos arts. 712 a 718.
O Promotor de Justiça cumpriu a determinação da Corregedoria, ingressando com a restauração dos processos, conforme documentos juntados às fls. 114/122
.
O Promotor ajuizou a restauração dos autos, conforme tabela a seguir e resenhas processuais às fls. 390/393:

	Restauração
	Autos Extraviados

	201682100422
	201382190049

	201682100423
	201182100232

	201682100425
	201382100284


Os processos de restauração dos autos estão em regular andamento (fls. 390/393). Todavia, não se encontram informações nos processos extraviados sobre o início das restaurações (fls. 51/69).

Com isso, a Corregedoria-Geral recomendou que a Promotoria de Justiça oficiasse ao cartório de Moita Bonita, solicitando-se fosse certificado nos processos extraviados o início da restauração dos autos. 
Em resposta ao relatório preliminar, o Promotor de Justiça acostou cópia do Ofício nº 64/2018 (fl. 463), demonstrando que requereu ao Diretor de Secretaria da Comarca de Malhador – Distrito de Moita Bonita, a certificação nos processos extraviados do início da restauração dos autos.

Foram juntadas peças processuais às fls. 146/215, referentes à atuação criminal e cível da unidade, a saber:

	Tipo de peça
	Quantidade analisada
	Processos 
	Observações da Corregedoria Geral

	Ação Civil Pública
	01
	-
	Realização de concurso público na Câmara de Vereadores de Malhador

	Ação de Improbidade
	01
	-
	Pagamento irregular de verbas na Câmara de Vereadores de Malhador

	Razões/Contrarrazões
	03
	201700327971
201781200583
201681200130
	- crime de posse de arma de fogo;
- crime de exploração sexual;
- crime de homicídio.

	Denúncia
	01
	201781201140
	- crime de homicídio.

	Alegações Finais
	02
	201681200373
201782100136
	- crime de homicídio;
- crime de roubo.



Atas das sessões do júri realizadas no último ano pelo Promotor encontram-se às fls. 218/267.

5) ATUAÇÃO ELEITORAL (SEM ATRIBUIÇÃO)
	Zona Eleitoral
	

	Municípios de abrangência
	

	Início da designação
Fim da designação
	__/__/____
__/__/____

	Iniciativas adotadas no âmbito eleitoral
	


	Local
	ESTATÍSTICA  ELEITORAL
(Anexar certidões cartorárias e 04 peças do membro correcionado)

	
	Quantidade de inquéritos policiais eleitorais em andamento
	Quantidade de processos eleitorais em andamento
	Quantidade de processos/inquéritos eleitorais há mais de 30 dias em gabinete
	Quantidade de processos eleitorais remetidos à Promotoria no último ano

	Zona Leitoral
	
	
	
	


5.1) OBSERVAÇÕES GERAIS SOBRE ATUAÇÃO ELEITORAL
6) ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL

(   ) Não exerce atribuição extrajudicial


( x  ) Exerce atribuição extrajudicial


Curadorias: Plena

6.1) PROCEDIMENTOS EM ANDAMENTO (relatório do PROEJ – fls. 23/27)
	Trâmites
	Notícia de Fato
	PP 
	IC
	PIC
	PA

	Em andamento
	9
	6
	18
	0
	0

	Fora do Prazo
	0
	0
	0
	0
	0

	Numeração dos procedimentos mais antigos (instaurados antes de 2015)
	-
	-
	76.14.01.0013
76.14.01.0020
76.14.01.0022
76.14.01.0023
76.14.01.0039
76.14.01.0045
76.14.01.0051
76.14.01.0059
76.14.01.0060
	
	

	Procedimentos com mais de 90 dias sem movimentação 
	0
	0
	0
	0
	0


6.2) ESTATÍSTICA EXTRAJUDICIAL(relatório do PROEJ – fls. 28/36)
	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DO PROMOTOR (Período: 20/02/2017 a 20/02/2018)

	 Trâmites realizados
	Ações cautelares ajuizadas
	Ações civis públicas ajuizadas
	Ações de improbidade ajuizadas
	TAC's celebrados
	 Audiências Extrajudiciais  realizadas
	 Audiências públicas realizadas
	Recomendações Expedidas

	1.013
	0
	28
	3
	0
	25
	0
	1


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA  - PROVIDÊNCIAS DECORRENTES (Período: 20/02/2017 a 20/02/2018)

	Quantidade de ações cautelares ajuizadas
	Quantidade de ações civis públicas ajuizadas
	Quantidade de ações de improbidade ajuizadas
	Quantidade de ações criminais ajuizadas
	Quantidade de TAC's celebrados
	Quantidade de ações de execuções ajuizadas
	TOTAL

	0
	26
	2
	0
	0
	1
	29


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA (Período: 20/02/2017 a 20/02/2018)

	registro de Notícias de Fato
	instauração de Procedimentos Preparatórios
	instauração de Inquéritos Civis
	Arquivamento sumário
	Arquivamento com remessa
à outras Promotorias
	Arquivamento com remessa ao PGJ
	Arquivamento com remessa
ao CSMP
	Arquivamento com remessa
a órgãos externos

	66
	20
	14
	32
	2
	0
	24
	0


6.3) PRINCIPAIS ACP'S EM CURSO
	Principais ACP's e Ações de Improbidade em curso ajuizadas pelo membro correcionado no último ano

	Número da ACP
Objeto da ACP
201781201070
Realização de Concurso Público
201881200142
Improbidade - Concessão irregular de diárias



6.4) TAC'S CELEBRADOS/RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS
	TAC's celebrados/Recomendações expedidas pelo membro correcionado no último ano (fls. 216/217)

	Número do TAC/Recomendação
Temática
01/2017
Recomendação sobre Assistência Judiciária prestada pelos Municípios



6.5) OBSERVAÇÕES DA CORREGEDORIA-GERAL – ATIVIDADE EXTRAJUDICIAL

No dia da fiscalização, a equipe de correição, formada pelos servidores da Corregedoria-Geral, pautando-se nas diretrizes postas na “Carta de Brasília”, editada pelo Conselho Nacional do Ministério Público, que visam modernizar o controle da atividade extrajudicial pelas Corregedorias do Ministério Público, notadamente: a) Superação do critério de priorização da atuação judicial e da limitação da fiscalização ao cumprimento dos prazos procedimentais; b) Aferição da utilização eficiente e objetiva de instrumentos e métodos de investigação na determinação de diligências; e c) a fiscalização do tempo de tramitação dos procedimentos extrajudiciais, considerando-se, para isso, a efetividade das diligências determinadas, os intervalos entre os impulsionamentos (períodos em que o procedimento resta concluso), assim como a adoção de instrumentos resolutivos e outras medidas, constatou o seguinte:

	Espécie
	Número do Procedimento
	Data da Instauração
	Assunto
	Situação Detectada

	Inquérito Civil
	76.17.01.0020 (fls. 268/293)
	29/03/17
	Apurar suposta violação ao princípio da publicidade pelo Município de Malhador
	Existência de documentos com assinatura escaneada.
A notícia de fato foi despachada em 04 de outubro de 2016 (fl. 272), mas somente registrada no Sistema PROEJ em 29 de março de 2017, tendo sido, no mesmo dia, concluso para o Promotor de Justiça.
Em 03 de maio de 2017, o Promotor prorrogou a tramitação da Notícia de Fato, mas não determinou a realização das diligências necessárias para o prosseguimento das investigações.
Em 04 de maio de 2017, o Servidor da Promotoria juntou aos autos cópia dos autos do Procedimento N.º 76.17.01.0036, cuja assinatura está escaneada. No mesmo dia, expediu-se ofício, cuja assinatura do Promotor estava escaneada, para a Prefeitura Municipal de Malhador, requisitando informações sobre o cumprimento do Termo de Ajustamento de Gestão, celebrado no Processo 2452/2016, do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe. Em 18 de maio de 2017, há a juntada da resposta do Município de Malhador, com a conclusão dos autos, no mesmo dia, para o Promotor de Justiça. Em 25 de maio de 2017, expediu-se ofício para a Câmara de Vereadores de Malhador, requisitando informações, que foram prestadas em 31 de maio de 2017.
Em 01 de junho de 2017, instaurou-se procedimento preparatório. A assinatura do Promotor de Justiça na portaria está escaneada.
Os autos foram conclusos para o Promotor de Justiça em 07 de junho de 2017. Em 20 de julho de 2017, o feito é despachado pelo Promotor substituto que oficiava na unidade, solicitando informações ao Presidente da Câmara Municipal, que foram prestadas em 14 de agosto de 2017.
Feita a conclusão dos autos para o Promotor de Justiça em 15 de agosto de 2017, os autos permaneceram sem impulsionamento até o dia 04 de outubro de 2017, oportunidade na qual o Dr. Fábio Putumuju de Oliveira prorrogou o Procedimento Preparatório, mas não determinou a realização das diligências necessárias para o prosseguimento das investigações. O procedimento administrativo ficou paralisado até o dia 29 de novembro de 2017, quando se instaurou Inquérito Civil. Permaneceu o procedimento paralisado até o dia 08 de fevereiro de 2018, quando se expediu ofício para o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe.

	Inquérito Civil
	76.17.01.0025 (fls. 294/308)
	29/03/17
	Apurar supostas irregularidades no gasto de verbas do FUNDEB
	A notícia de fato recebida pela Promotoria de Justiça de Malhador está datada de 14 de abril de 2015, mas somente fora despachada em 21 de março de 2017, sendo registrada no Sistema PROEJ em 29/03/2017. 
Em 29 de março de 2017, expediu-se ofício à Prefeita Municipal de Malhador, solicitando-se informações sobre as irregularidades apontadas pelo Conselho do FUNDEB, que foi recebido pela Prefeitura em 30 de março de 2017.
Em 03 de maio de 2017, o Dr. Fábio Putumuju de Oliveira prorrogou a tramitação da Notícia de Fato, mas não determinou a realização das diligências necessárias para o prosseguimento das investigações.
Em 28 de junho de 2017, a Notícia de Fato foi “convertida” em procedimento preparatório.
A portaria de instauração do procedimento preparatório não atendeu aos requisitos impostos pela Resolução N. 008/2015 - CPJ, posto que deixou de delimitar adequadamente o fato investigado, limitando a afirmar “Instaure o presente Procedimento Preparatório de Inquérito Civil para apurar os fatos narrados nos documentos que seguem anexados”, bem como porque não determinou as diligências iniciais.
Em 13 de julho de 2017, reiterou-se ofício expedido em 29 de março de 2017 para a Prefeitura de Malhador.
Em 25 de julho de 2017, houve resposta do Município de Malhador, tendo o procedimento ficado parado até o dia 04 de outubro de 2017, oportunidade na qual o Dr. Fábio Putumuju de Oliveira prorrogou o Procedimento Preparatório, mas não determinou a realização das diligências necessárias para o prosseguimento das investigações.
O procedimento administrativo ficou paralisado até o dia 25 de janeiro de 2018, quando se instaurou inquérito civil. A portaria de instauração do inquérito civil não atendeu aos requisitos impostos pela Resolução N. 008/2015 - CPJ, posto que deixou de delimitar adequadamente o fato investigado, limitando a afirmar “Instaure o presente Inquérito Civil para apurar os fatos narrados nos documentos que seguem anexados”, bem como porque não determinou as diligências iniciais, permanecendo paralisado até o dia 01/03/18.
Por fim, verificou-se também que atos exclusivos de membros do Ministério Público, tais como portarias e decisões, estavam com a assinatura escaneada do Dr. Fábio Putumuju de Oliveira.

	Inquérito Civil
	76.14.01.0059 (fls. 309/320)
	29/04/14
	Apura possíveis irregularidades na contratação de veículos para recolhimento do lixo do Município de Moita Bonita
	Observou-se a existência de documentos com assinatura escaneada.
Em 13/01/15 houve a conclusão do procedimento, somente sendo despachado em 24/11/2015, mais de dez meses depois, com a expedição de ofício ao Município de Santo Amaro.
Em 15/12/15, houve a prorrogação do IC sem determinação de diligências.
Em 31/03/16, foi juntada a resposta do Município de Santo Amaro, ficando o procedimento concluso desde o dia 31/03/16.
Em 18/08/16, foi juntada certidão e conclusão repetida (a mesma juntada em 31/03/16).
Em 26/09/16, dez meses após o último impulso efetivo (24/11/15), houve despacho determinando a expedição de Ofício à empresa de transporte.
Em 13/12/16, houve prorrogação do IC sem determinação de diligências, realizada pelo Promotor que substituía na unidade. O procedimento permaneceu sem movimentação por mais de seis meses, até 28/06/17 quando foi despachado, determinando-se a renovação de ofício.
Mais uma vez, o inquérito civil permaneceu sem movimentação, até 11/12/17, quando foi prorrogado, sem a determinação de diligências.
Assim, não há impulso efetivo desde 03/08/17, quando houve a renovação de ofício.


	Inquérito Civil
	76.17.01.0034 (fls. 327/332)
	12/05/17
	Apurar suposta contratação irregular de advogado para exercer a função de Procurador do Município de Malhador
	Observou-se a existência de documentos com assinatura escaneada.
Em 02/08/17 foi encaminhado ofício ao Reclamado. Não houve resposta. 
Portaria de prorrogação em 04/10/17, sem determinação de diligências.
Em 25/01/18, foi expedida Portaria de conversão de PP em IC, sem determinação de diligências. Procedimento sem impulso efetivo desde 02/08/17.

	Procedimento Preparatório
	76.17.01.0049 (fls. 333/338)
	03/08/17
	Contratação de empresas sem procedimento licitatório pelo Município de Malhador
	Procedimento registrado em 03/08/17. Expedido ofício ao Reclamado em 15/08/17, com resposta em 24/08/17.
Após isso, houve a prorrogação da notícia de fato (03/10/17), sem determinação de diligências.
Em 09/01/18, foi expedida portaria de instauração do procedimento preparatório, que não atendeu aos requisitos impostos pela Resolução N. 008/2015 - CPJ, posto que deixou de delimitar adequadamente o fato investigado, limitando a afirmar “Instaure o presente Procedimento Preparatório de Inquérito Civil para apurar os fatos narrados nos documentos que seguem anexados”, bem como porque não determinou as diligências iniciais.
Procedimento sem impulso efetivo desde 15/08/17.

	Inquérito Civil
	76.14.01.0023
(fls. 342/346)
	07/02/12
	Irregularidades verificadas na Secretaria de Saúde de Malhador.
	O procedimento ficou concluso por mais de 06 meses, desde 18/07/17. Somente em 07/02/18, foi despachado, determinando-se a expedição de ofício ao Reclamado. 
Ofício não expedido até a data da correição.

	Inquérito Civil
	76.14.01.0045
(fls. 347/367)
	29/07/09
	Irregularidades na execução de obras públicas através de associações comunitárias.
	Procedimento recebido, em 22/09/14, da Promotoria de Ribeirópolis, quando criada a Comarca de Malhador.
Procedimento instaurado há quase 09 (nove) anos, com grande lapso temporal entre as últimas movimentações. Veja-se:
Em 06/05/15 foi expedido ofício ao Reclamado. Depois, somente em 16/09/15, foi renovado ofício ao reclamado, com resposta em 14/10/15. Conclusão em 28/10/15, sendo despachado em 26/01/16. Após, prorrogação genérica, em 02/02/16, sem determinação de diligências. Juntada de documentos em 28/03/16, ficando o procedimento concluso na mesma data. Em 07/08/16, o Promotor de Justiça Dr. Gilvan Oliveira de Rezende despachou, solicitando informações ao Reclamante e ao Reclamado. Em 21/03/17, sete meses após, sem impulsionamento, o inquérito foi prorrogado pelo Promotor de Justiça Dr. Raymundo Napoleão Ximenes Neto, sendo despachado por este mesmo em 22/03/17, com expedição de ofício em 27/03/17, cujos registros só ocorreram no PROEJ em 26/04/17. O procedimento só foi novamente movimentado em 27/07/17 pelo Promotor de Justiça Dr. Laelson de Alcântara Pontes Filho, cujo ofício foi expedido em 10/08/17. O inquérito civil permaneceu sem impulsionamento efetivo até o dia 19/02/18, quando foi despachado pelo Promotor Dr. Fábio Putumuju de Oliveira.

	Inquérito Civil
	76.14.01.0051
(fls. 382/387)
	06/11/09
	Condições precárias das escolas estaduais no município de Moita Bonita
	Foram expedidos ofícios a Secretaria Estadual de Educação, em 13 e 26/07/17, sem resposta. Somente em 07/02/18, o Promotor despachou o inquérito, determinando a renovação dos ofícios anteriormente expedidos. Até a data da correição, os ofícios não haviam sido expedidos.


Diante do que foi verificado nos procedimentos extrajudiciais, a Corregedoria-Geral ORIENTOU:
I) Que as peças juntadas aos autos dos procedimentos extrajudiciais fossem assinadas pelo membro, evitando-se a utilização de assinatura escaneada, conforme disposto no Assento nº 21/2017, do Conselho Superior do Ministério Público:
CSMP. Assento 21/2017. No exercício da atividade extrajudicial e objetivando garantir maior segurança e fidelidade dos atos praticados, os membros do Ministério Público somente devem promover a juntada nos autos dos respectivos procedimentos administrativos, sob a sua responsabilidade, de peças por eles produzidas firmadas no original ou com certificação digital, evitando-se cópias ou documentos com assinaturas escaneadas, sem certificação digital.
II) que a Promotoria de Justiça passasse a registrar as reclamações no sistema PROEJ, quando do seu recebimento, e que os procedimentos não fossem instruídos sem registro, nem cadastrados a posteriori da investigação, conforme disposto no art. 2º, da Resolução CPJ nº 008/2015:
Resolução CPJ nº 008/2015. Art. 2º. Art. 2º. A Notícia de Fato deverá ser registrada em sistema informatizado de controle do Ministério Público e distribuída livre e aleatoriamente entre os órgãos ministeriais com atribuição para apreciá-la.
III) que fosse descrito e delimitado objetivamente na Portaria de instauração de procedimento preparatório e/ou de inquérito civil, o fato a ser apurado, bem como a determinação das diligências iniciais, sem prejuízo do cumprimento dos demais requisitos estabelecidos no art. 9º da Resolução CPJ nº 008/2015, evitando-se, assim, a expedição de Portarias genéricas;
IV) que fosse descrito, objetiva e concretamente, nas decisões de prorrogação de procedimento preparatório e/ou de inquérito civil, as diligências necessárias para elucidação do fato, determinando-se, desde já, na própria decisão, a sua realização;
V) que se priorizasse os procedimentos instaurados em 2015 e/ou em anos anteriores, objetivando dar resolutividade aos mesmos, uma vez que tramitam a um período longo, a partir de entendimento do CNMP
, (PROEJ 76.14.01.0020, 76.14.01.0022, 76.14.01.0013, 76.14.01.0060, 76.15.01.0002, 76.14.01.0039, 76.14.01.0059, 76.14.01.0045, 76.14.01.0023 e 76.14.01.0051);
VI) que, em se tratando de procedimentos que ensejam a tutela de interesses individuais indisponíveis, fossem instaurados/convertidos (em) Procedimentos Administrativos (PA), nos termos dos arts. 42 a 46-B da Resolução CPJ nº 008/2015 (PROEJ 76.17.01.0069).

Em resposta ao relatório preliminar (fls. 460/462), o Promotor de Justiça manifestou concordância em relação às observações da Corregedoria-Geral acerca da inobservância de prazos na tramitação de alguns procedimentos extrajudiciais, registrando que tal fato não se deu de forma deliberada, mas sim pelo excesso de atribuições decorrentes das constantes cumulações com outras Promotorias de Justiça, pela complexidade de alguns procedimentos, pela prioridade dispensada a procedimentos relacionados às áreas da saúde e da infância e adolescência, bem como pelo afastamento dos servidores da unidade ministerial, para gozo de férias, licença-prêmio e licença-paternidade. 

O Promotor de Justiça informou, ainda, que já vem adotando as providências necessárias para o cumprimento integral de todas as determinações exaradas pela Corregedoria-Geral, tais como, evitar a utilização de assinatura escaneada; registrar, quando do recebimento, as reclamações no sistema PROEJ; adequar as portarias de instauração e prorrogação de procedimentos nos termos da Resolução CPJ nº 008/2015; dar prioridade no andamento de procedimentos mais antigos; e instaurar Procedimentos Administrativos, quando se tratar de tutela de interesses individuais indisponíveis. 

Oficiado o Promotor de Justiça, pela Corregedoria-Geral, para que apresentasse informações complementares sobre o Procedimento nº 76.17.01.0025, foi devidamente justificado, às fls.471/504, que: 

“Analisando detidamente os autos do procedimento nº 76.17.01.0025, verifica-se que esse foi instaurado a partir do ofício de nº 05/2015, encaminhado pela Presidente do Conselho Municipal do Fundeb à Promotoria de Justiça de Malhador, o qual se referia ao parecer conclusivo dos recursos do Fundeb, relativo ao exercício de 2014.

Registre-se que não consta no mencionado expediente a data em que fora entregue na Promotoria de Justiça de Malhador, em que pese ter sido datado de 14 de abril de 2015. De igual forma, também não consta a assinatura do servidor/membro que recebeu o citado documento.

Verifica-se, no entanto, à fl. 12 do Procedimento em questão, despacho datado de 21 de março de 2017, no qual o Promotor de Justiça Raymundo Napoleão recebe o ofício do Conselho Municipal do FUNDEB como Notícia de Fato, determinando o seu registro no sistema PROEJ.

Cabe destacar que, assim que recebeu o expediente de nº 20.27.0249.0000354/2018-46-GED, o Promotor de Justiça signatário oficiou ao Conselho Municipal do FUNDEB, solicitando cópia do ofício de nº 05/2015, bem como informações acerca da data do protocolo do mesmo na Promotoria de Justiça de Malhador. Em resposta, o Presidente do citado conselho informou que não foi possível localizar o expediente retro citado, conforme se afere nos ofícios ora anexados.

Diante do quadro fático acima retratado, não se pode concluir com exatidão se, de fato, houve o interstício de 02 anos entre o recebimento da reclamação (março/2015) e o registro no sistema PROEJ (abril/2017), ou se aquela foi protocolada em março de 2017, como consta no despacho de fl. 12, apesar de datada de 14 de abril de 2015.
Por fim, relevante informar que foi realizada audiência extrajudicial no dia 24 de maio de 2018, na Promotoria de Justiça de Malhador, com o objetivo de oitivar os Secretários de Educação e de Transporte do Município de Malhador, os quais esclareceram que as inconformidades apontadas no parecer conclusivo apresentado pelo Conselho Municipal do FUNDEB, que deu causa à instauração do procedimento 76.17.01.0025, já se encontram solucionadas, tendo se comprometido a apresentarem, no prazo de 15, os documentos comprobatórios de suas alegações.”
7) ALIMENTAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
	Relatórios
	Em dia
	Pendente
	Sem Atribuição

	ARQUIMEDES – fls. 70/72
	
	X
	

	CITT (Interceptações Telefônicas) – Res. 36/CNMP – fl. 37
	X
	
	

	Entidades de Acolhimento – Res. 71/CNMP
	
	
	X

	Unidades Prisionais – Res. 56/CNMP
	
	
	X

	Unidades Sócio-Educativas – Res. 67/CNMP
	
	
	X

	Delegacias de Polícia/Batalhões Militares – Res. 20/CNMP – fls. 73/74
	X
	
	

	Atividade Eleitoral
	
	
	X

	DISQUE 100 – fl. 75
( 0  ) Caixa de entrada
( 0  ) Em análise
( 20  ) Arquivadas
	X
	
	


7.1) Observações da Corregedoria-Geral


a) Arquimedes

Seguindo recomendações expedidas na Orientação de Serviço CGMP nº 02/2014, que se refere ao controle das atividades ministeriais das Promotorias de Justiça, os dados processuais devem ser lançados no sistema Arquimedes, utilizando-se da taxonomia presente nas tabelas unificadas de classes, assuntos e movimentos estabelecidas pelo Conselho Nacional do Ministério Público, nos termos da Resolução nº 63, para que sejam gerados os relatórios de atividades, na formatação prevista na Resolução nº 74 do CNMP. 

De acordo com extratos do Sistema Arquimedes (fls. 394/406), observa-se uma inconstância no registro dos processos judiciais da Promotoria de Justiça de Malhador, com meses em que houve poucos processos registrados:
	Mês
	Processos Recebidos
	Processos Devolvidos

	Fevereiro/2017
	38
	59

	Março/2017
	119
	129

	Abril/2017
	31
	31

	Maio/2017
	20
	24

	Junho/2017
	4
	5

	Julho/2017
	3
	3

	Agosto/2017
	12
	9

	Setembro/2017
	138
	132

	Outubro/2017
	87
	84

	Novembro/2017
	49
	46

	Dezembro/2017
	7
	7

	Janeiro/2018
	11
	0

	Fevereiro/2018
	73
	83



No dia da correição, os servidores já foram orientados a registrar no Sistema Arquimedes todos os processos judiciais recebidos pela unidade, inclusive os feitos virtualizados.

Por determinação do Conselho Nacional do Ministério Público, também deverá ser registrada a participação dos Membros do Ministério Público em audiências judiciais, dado que já integra o Relatório Gerencial disponível para os Promotores de Justiça, através do movimento Audiência – Judicial (cód. 20062) e/ou do movimento Sessão do Tribunal do Juri (cód. 920203).

Se, além de participar da audiência, o membro realizar ato processual, também deverá ser registrado através do movimento e código respectivos, seja uma Manifestação (cód. 920198), qualquer das modalidades de Ciência, dentro de sua especificação, ou Alegações Finais – Memoriais (cód. 920202) ou Orais (cód. 920201), por exemplo, ou qualquer outro movimento de natureza processual.

Tanto para o registro da participação do Membro do MP em audiências judiciais quanto para a correta informação de eventual movimentação processual por ele feita, é fundamental que o(a) Promotor(a) de Justiça forneça as informações para os servidores, caso o Promotor(a) não vá realizar ele mesmo as movimentações no Sistema Arquimedes.

No registro de participação em audiência, não deverão ser efetuados os movimentos de Entrada e Baixa de Carga, já que o processo não foi remetido efetivamente ao MP, como também não será necessário designar o Promotor ou finalizar a atuação no auto. Apenas nos casos em que seja necessário importar o processo, como a designação é automática, a entrada de carga feita também automaticamente deverá ser excluída, e o processo finalizado sem elaboração de Guia de Tramitação.

Em resposta ao relatório preliminar, o Promotor de Justiça informou que o sistema Arquimedes já está sendo devidamente alimentado com o cadastramento da entrada e saída de todos os processos judiciais da Promotoria de Justiça, bem como o registro da participação do membro nas audiências judiciais/sessões do Júri e dos atos processuais nelas promovidos, conforme Relatório Gerencial do Arquimedes às fls. 465/467, que comprova a informação.
8) VISITAS 
8.1 VISITAS A DELEGACIAS DE POLÍCIA – fls. 128/145  (X  ) Sim   (   ) Não    (    ) Sem atribuição
8.2 VISITAS A PRESÍDIOS   (   ) Sim    (   ) Não    (  X  ) Sem atribuição
8.3 VISITAS A ENTIDADES DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO   (   ) Sim    (   ) Não     (  X  ) Sem atribuição
8.4 VISITAS A UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS (   ) Sim  (   ) Não     (   X ) Sem atribuição
8.5 VISITAS A INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA DE IDOSOS (   ) Sim  ( X  ) Não
(    ) Sem atribuição  - Foi informado que não havia esse tipo de instituição na Comarca.   
8.6 OUTRAS VISITAS EXTERNAS  (   ) Sim  ( X  ) Não
9) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS

Não foram prestadas informações pelo Promotor de Justiça.

10) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL

	10.1 Exercício da função pedagógica da cidadania

	O Promotor de Justiça correcionado ainda não teve a oportunidade de participar de eventos dessa natureza

	10.2 Realização periódica de audiências públicas

	Nos procedimentos em trâmite nesta Promotoria ainda não houve a necessidade de realização de audiência pública

	10.3 Combater as causas que geram desigualdades

	Na instrução dos procedimentos, são frequentes os encontros com as equipes do CREAS, CRAS, Conselho Tutelar e Secretários Municipais  

	10.4 Incentivo ao controle de constitucionalidade

	Nesta Promotoria de Justiça ainda não houve a necessidade do uso de recomendação neste sentido ou de representação do PGJ

	10.5 Fiscalização do cumprimento das sentenças de procedência proferidas em ações promovidas pelo MP
	Houve o ingresso, recentemente, de ação de execução de Termo de Ajustamento de Conduta (processo nº 201881200178).

	10.6 Incentivar o cumprimento da Resolução 118 do CNMP: priorização da resolução consensual das demandas
	Sempre que possível este Promotor de Justiça busca a resolução das demandas, seja de natureza extrajudicial ou judicial

	10.7 Atua ou atuou em casos complexos ou de repercussão social no último ano
	Não


11) PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
	11.1) Desenvolve ou apoia algum projeto ou programa de interesse social para a Comunidade?
	(    ) Sim

	
	( x ) Não

	11.2) Se desenvolver algum projeto ou programa de interesse social, citar qual(quais):

	

	11.3) Observações gerais/Justificativa

	


12) OBSERVAÇÕES GERAIS E DIFICULDADES ENFRENTADAS PELO PROMOTOR DE JUSTIÇA

O Promotor de Justiça Dr. Fábio Putumuju de Oliveira registrou:


Conforme anotado no item 2.2, o gabinete da Promotoria de Justiça de Malhador possui dimensões físicas bastante reduzidas, sendo possível apenas a utilização de 03 mesas, número esse inferior ao número de integrantes da equipe, composta de 04 pessoas (membro, dois servidores e estagiária), o que dificulta o bom andamento das atividades ministeriais.


O diminuto espaço físico também prejudica o atendimento ao público, principalmente quando ao assunto tratado impõe sigilo ou privacidade.


Oportuno registrar também que o quadro de servidores da Promotoria de Justiça de Malhador encontra-se desfalcado desde o mês de novembro de 2017, em virtude do gozo de licença paternidade (período de 26/10 a 14/11/17) e férias (período de 20/11 a 19/12/2017), pelo Analista EDMILSON CARLOS SILVA MOREIRA JÚNIOR, o qual, inclusive, encontra-se em gozo de férias nesse mês de fevereiro – período de 01/02 a 02/03/2018, e do gozo de licença prêmio (período de 21/09 a 19/12/2017) e férias (período de 08/01 a 06/02/2018), por parte do Técnico JOSÉ IRAILSON DE JESUS SANTOS, consoante se afere na Declaração expedida pelo Diretor de Recursos Humanos do MP/SE.


Cumpre destacar também que o Promotor de Justiça signatário, que responde pela Promotoria de Justiça de Malhador, durante os meses de agosto/17, setembro/17, outubro/17, novembro/17, dezembro/17 e janeiro/18, foi designado para atuar, concomitantemente, nas Promotorias de Justiça de Carira, Boquim, Cedro de São João e Campo do brito (outubro e janeiro), respectivamente, cumulações essas que, aliadas aos afastamentos dos servidores acima citados, acabaram por alterar a rotina dos trabalhos judiciais e extrajudiciais da Promotoria de Justiça de Malhador, prejudicando, por exemplo, a devida alimentação do sistema ARQUIMEDES. 

13) REGISTRO FOTOGRÁFICO
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14) PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS

No relatório preliminar, a Corregedoria-Geral notificou o Promotor de Justiça, diante da informação negativa do membro ministerial quanto ao cumprimento da sentença da Corte Interamericana de Direitos Humanos, no caso “Favela Nova Brasília”, para apresentar informações ou esclarecimentos sobre o descumprimento da sentença do referido Tribunal Internacional. O Promotor de Justiça respondeu que se equivocou no preenchimento do formulário, informando que cumpre a sentença da referida Corte.
A Corregedoria-Geral notificou, também, o Promotor de Justiça para apresentar informações sobre eventual morosidade no impulsionamento efetivo dos feitos administrativos relacionados no item 6.5, e sobre a inobservância, em tese, aos prazos procedimentais, determinando ainda o cumprimento das medidas abaixo assinaladas: 
a) que a Promotoria de Justiça oficiasse ao cartório de Moita Bonita, solicitando-se fosse certificado nos processos extraviados o início da restauração dos autos;

b) em relação aos procedimentos extrajudiciais:
I) Que as peças juntadas aos autos dos procedimentos extrajudiciais fossem assinadas pelo membro, evitando-se a utilização de assinatura escaneada, conforme disposto no Assento nº 21/2017, do Conselho Superior do Ministério Público;
II) que a Promotoria de Justiça passasse a registrar as reclamações no sistema PROEJ, quando do seu recebimento, e que os procedimentos não fossem instruídos sem registro, nem registrados a posteriori da investigação, conforme disposto no art. 2º, da Resolução CPJ nº 008/2015;
III) que fosse descrito e delimitado objetivamente na Portaria de instauração de procedimento preparatório e/ou de inquérito civil, o fato a ser apurado, bem como a determinação das diligências iniciais, sem prejuízo do cumprimento dos demais requisitos estabelecidos no art. 9º da Resolução CPJ nº 008/2015, evitando-se, assim, a expedição de Portarias genéricas;
IV) que fosse descrito, objetiva e concretamente, nas decisões de prorrogação de procedimento preparatório e/ou de inquérito civil, as diligências necessárias para elucidação do fato, determinando-se, desde já, na própria decisão, a sua realização;
V) No tocante aos procedimentos instaurados há mais de 03 anos, a Corregedoria-Geral, consubstanciada em entendimento do CNMP
, entendeu como imprescindível fosse dada prioridade no andamento desses procedimentos (PROEJ 76.14.01.0020, 76.14.01.0022, 76.14.01.0013, 76.14.01.0060, 76.15.01.0002, 76.14.01.0039, 76.14.01.0059, 76.14.01.0045, 76.14.01.0023 e 76.14.01.0051);
VI) que, em se tratando de procedimentos que ensejam a tutela de interesses individuais indisponíveis, fossem instaurados/convertidos Procedimentos Administrativos (PA), nos termos dos arts. 42 a 46-B da Resolução CPJ nº 008/2015 (PROEJ 76.17.01.0069);

c) que o sistema Arquimedes passasse a ser devidamente alimentado, com o cadastramento da entrada e saída de todos os processos judiciais da Promotoria, bem como que se registrasse a participação do membro em audiências judiciais e sessões do tribunal do júri.

Em resposta ao relatório preliminar, o Promotor de Justiça informou sobre o atendimento das providências determinadas, quanto aos itens “a” e “c” devidamente justificadas (fls. 460/467).

Quanto ao item “b”, o Promotor informou que já vem adotando as providências necessárias para o cumprimento integral de todas as determinações exaradas pela Corregedoria-Geral.

Às fls. 471/504, o Promotor de Justiça prestou informações complementares acerca do Procedimento nº 76.17.01.0025.
CONCEITO – Art. 74 da Resolução nº 005/2014 - CPJ
1. Forma e qualidade de redação das peças processuais analisadas: ÓTIMO
2. Desempenho Atividade Judicial: ÓTIMO
3. Desempenho Atividade Extrajudicial: BOM – ITEM 6.5
4. Desempenho Utilização dos Sistemas: BOM – item 7.1 -a
5. Avaliação Qualitativa: ÓTIMO
CONCEITO GERAL: MUITO BOM
Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste relatório para conhecimento do(a) Promotor(a) de Justiça interessado(a), para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias, e, após, encaminhe-se, para conhecimento, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual 02/90, do art. 5º, § 2º, da Resolução nº. 149 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral.
Ressalta-se, por fim, que os trabalhos correcionais verificam a situação da unidade ministerial num determinado momento, e que, mesmo após a Correição, os Promotores de Justiça devem manter os serviços da Promotoria em dia e organizados.
Após 90 dias, verifiquem-se o andamento dos procedimentos extrajudiciais reportados no item 6.5, a alimentação do sistema Arquimedes e voltem conclusos.
Aracaju, 04 de junho de 2018
Carlos Augusto Alcântara Machado
Corregedor-Geral do Ministério Público
�	Abster-se de utilizar os termos “oposição ou resistência à ação policial” e usar a expressão “lesão corporal ou homicídio decorrente de intervenção policial”.


�	Corregedoria-Geral. Relatório final de correição na Promotoria de Malhador, em 26/09/2016.


�	Processo CNMP nº 0.00.000.000044/2015-24. “É cediço que o membro do Ministério Público deve realizar seu ofício, não só com lealdade, presteza e diligência, como também com zelo, o que implica a observância dos instrumentos normativos aplicáveis ao caso concreto, notadamente no que se refere aos prazos procedimentais”.


�	Descrever e especificar as atividades desenvolvidas.


�	Realização de palestras em escolas, associações, Ong's, clubes, etc.


�	Espaço dialógico da Democracia. Ouvir a comunidade, colher propostas e prestar contas de seu trabalho.


�	Exercício da função extrajudicial de modo interdisciplinar, ou seja, dialogando com os demais ramos do conhecimento científico e se utiliza, em procedimentos judiciais e extrajudiciais, indicadores sociais como prova.


�	Uso de recomendação dirigida ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, com o objetivo de provocar o controle preventivo de constitucionalidade e de representação dirigida ao Procurador Geral de Justiça ou ao Procurador Geral da República, com o intuito de promover o controle concentrado de constitucionalidade.


�	Processo CNMP nº 0.00.000.000044/2015-24. “É cediço que o membro do Ministério Público deve realizar seu ofício, não só com lealdade, presteza e diligência, como também com zelo, o que implica a observância dos instrumentos normativos aplicáveis ao caso concreto, notadamente no que se refere aos prazos procedimentais”.
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